
ANEXO V – MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO 

 Ordem  de Serviço Nº 

 Data Expedição:____/____/_______

 Processo Nº 0827/2018

FORNECEDOR: CNPJ: 

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Fone:
Email:

Fax:

1. DA REQUISIÇÃO

1.1. A Fundação Parque Tecnológico Itaipu requer a prestação dos serviços de Organização
de Eventos, em conformidade com as disposições a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR (R$)

01 COORDENADOR

02 COORDENADOR – AMOP

03 TÉCNICO OPERACIONAL

04 RECEPCIONISTA

05 RECEPCIONISTA – AMOP

06 RECEPCIONISTA BILÍNGUE

Local de realização do Evento:

1.2. O evento será realizado no endereço a seguir:

Rua Nº

CEP Cidade/UF

Data Horário Início

2. DO OBJETO

2.1. CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELA FUNDAÇÃO PARQUE
TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL FPTI-BR, NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR E
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MUNICÍPIOS DA REGIÃO OESTE DO PARANÁ  – AMOP (MUNICÍPIOS INTEGRANTES:
ANAHY,  ASSIS  CHATEAUBRIAND,  BOA  VISTA  DA  APARECIDA,  BRAGANEY,
CAFELÂNDIA,  CAMPO  BONITO,  CAPITÃO  LEÔNIDAS  MARQUES,  CASCAVEL,
CATANDUVAS,  CÉU AZUL,  CORBÉLIA ,  DIAMANTE DO OESTE,  DIAMANTE DO SUL,
ENTRE  RIOS  DO  OESTE,  FORMOSA  DO  OESTE,  FOZ  DO  IGUAÇU,  GUAÍRA,
GUARANIAÇU,  IBEMA,  IGUATU,  JESUÍTAS,  ITAIPULÂNDIA,  IRACEMA  DO  OESTE,
LINDOESTE,  MARECHAL CÂNDIDO RONDON,  MARIPÁ,  MATELÂNDIA,  MEDIANEIRA,
MERCEDES, MISSAL, NOVA AURORA , NOVA SANTA ROSA, OURO VERDE DO OESTE,
PALOTINA, PATO BRAGADO, QUATRO PONTES, RAMILÂNDIA, SANTA HELENA, SANTA
LÚCIA,  SANTA TEREZA DO OESTE,  SANTA TEREZINHA DE ITAIPU,  SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, SÃO PEDRO DO IGUAÇU, SERRANÓPOLIS DO
IGUAÇU,TERRA ROXA, TRÊS BARRAS DO PARANÁ, TUPÃSSI, TOLEDO E VERA CRUZ
DO OESTE)., em conformidade com o Anexo I deste Edital.

3. DA ESPECIFICAÇÃO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no Termo de Referência.

3.2. A  programação das atividades relacionadas ao evento será fornecida pela Área Gestora à
CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. As obrigações da CONTRATANTE estão descritas  no  item 6  do Termo de Referência,
anexo I do edital.

4.2. As obrigações da CONTRATADA estão descritas no item 7 do Termo de Referência, anexo
I do edital

5. DA  FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A Fundação PTI-BR pagará à CONTRATADA pela prestação  dos serviços objeto  deste
instrumento  a  importância  total  de  R$  ………………………...... (valor  por  extenso),  conforme
valores estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 059/2018.

5.2. Detalhes sobre o pagamento estão descritos no item 23 do Edital e no item 14 do Termo
de Referência.  

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. As sanções administrativas estão descritas no item 24 do Edital e no item 13 do Termo
de Referência.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1. Os  recursos  financeiros  previstos  para  atender  as  despesas  decorrentes  desta
contratação, correrão à conta da Área de ____________, centro de custos _________, fonte
de recursos ________ e natureza orçamentária ____________.

8. DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ORDEM DE SERVIÇOS 

8.1. O  presente  documento  é  regido  pelas  cláusulas e  condições  nele  contidas,  pelas
condições contidas no Edital e Termo de Referência, que constituem parte integrante deste
instrumento contratual, independentemente de transcrição.

ÁREA 
SOLICITANTE
GESTOR DO 
CONTRATO
Outras informações que a Fundação PTI-BR julgar necessárias

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
 PELA ÁREA SOLICITANTE
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